
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA

//

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA - CEDPI-RO

 

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI , no uso das atribuições
que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 937, de 31 de março de 2017, bem como pelo
Regimento Interno (Publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 18/12/2017), torna pública a
Ata da Reunião Ordinária do dia 01/11/2022, que após lida e aprovada, será assinada eletronicamente
pelos Conselheiros presentes, conforme lista de presença abaixo.

 

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 01/11/2022

- Hora de início: 08h30

- Duração da Reunião: 52 min.

 

CONSELHEIROS(AS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:
- Presidente: José Neves Sobrinho.

- Conselheiros Presentes (10):
Governamentais (5): José Neves Sobrinho (SEAGRI); João Bosco de Lima Cardoso (SESAU); Adriane
do Nascimento Soares (SEAS); Rayna Andressa Cardoso Dias (SEAS); Ana Lucia Paraguassú (SEDUC).

Sociedade Civil (5): Eledir Mello Cardoso Alves (Arquidiocese); Rosirene Calaça da Silva (CRESS);
Railene Silva Souza (SESC); Telma Araújo dos Santos (FEDER); Eliete de Almeida Azevedo
(SINDSEF).

- Convidados Presentes (01): Maviana Carvalho (Gerência da Casa dos Conselhos Estadual).

- Registro da Reunião: Assessor Alexander Nunes de Farias.

- Ofício de Convocação: Ofício nº 5436/2022/SEAS-CEDPI - SEI nº 0033272343.

 

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:
- Entidades/Órgãos Ausentes (3): SEJUCEL, SESDEC, ABRAZ.

- Faltas Justificadas (3): Deusdedi Rodrigues Alves, Titular (CRP); Michele Bianca Ferreira Salvatierra,
Suplente (CRP); Maria Auxiliadora Lima da Silva Quirino, titular (SETUR).
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GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:
- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/Z7K86dFdGeJCjdA
Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, clique no link acima. Caso o
arquivo esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos
Conselhos Estadual através do email: gcc@seas.ro.gov.br
 

PAUTA DA REUNIÃO:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA
GRAVAÇÃO

1 Organização e mobilização para o Dia da Pessoa Idosa - DPI/RO; 01:02 min.
2 Entrega dos kits de materiais para as ILPI's 23:33 min.
3 Informes Gerais; 35:38 min.

 

RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:
Ao primeiro de outubro de dois mil e vinte e dois iniciou-se a 9ª Reunião Ordinária híbrida do Conselho
Estadual dos Direito da Pessoa Idosa - CEDPI/RO, ocorrendo por meio de videoconferência através da
plataforma Zoom, e presencial na Casa dos Conselhos Estadual. Iniciada a reunião, o Presidente agradece
a presença de todos e no item 01 da pauta (Ver 01:02 min. da gravação), relata inicialmente sobre
importância do Projeto para o Dia da Pessoa Idosa, e a movimentação que está sendo realizada entre
órgãos públicos e entidades privadas para fazer acontecer o evento agendado para o dia 26/11/2022. Na
sequência, o Presidente dá a palavra aos Conselheiros(as) presentes, e a Conselheira Eledir afirma o quão é
essencial as parcerias entre o Conselho Estadual e Municipal na realização desse evento, não só por ser
uma causa importante na sociedade mas também para dar uma visibilidade nos trabalhos que estão sendo
desempenhados. O Conselheiro João Bosco também afirmou o quão oportuna foi a ideia da realização do
evento aprovada pelo Conselho, objetivando uma maior conscientização em todos os seguimentos da
sociedade, e menciona também a existência de cursos e capacitações disponíveis e específicos para lidar
com a pessoa idosa. Na sequência, a Conselheira Adriane, fazendo um adiantamento sobre um tema do
item 3 da pauta, relata sobre as visitas realizadas recentemente em algumas ILPI's do interior de Rondônia
e suas Câmaras e Prefeituras, onde um dos objetivos seria fazer uma sensibilização junto ao Executivo
Municipal e seus legisladores quanto à garantia dos direitos da pessoa idosa, focando inclusive na
prevenção e cidadania. No tocante às capacitações, a Conselheira informa que há uma baixa incidência de
participação, e pede aos demais Conselheiros(as), que procurem participar das próximas visitas, onde
observando o formato de cada Município e órgão se relaciona com essa política, o(a) Conselheiro(a) terá
uma maior assertividade na questão da orientação e instrução para legitimar a política dos direitos da
pessoa idosa. A Conselheira Raielene informa que o SESC terá o encerramento de algumas atividades na
manhã do dia 26/11/2022 e portanto só poderá participar pelo período da tarde, e sugeriu que seja
realizado algumas atividades recreativas para o público de idosos. Ainda sobre esse item de pauta, ficou
acertado que na tarde do dia 01/11/2022 haveria um encontro na Casa dos Conselhos Estadual com a
comissão do referido evento para fazer as demais tratativas. No item 2 da pauta (Ver 23:33 min. da
gravação), o Presidente solicitou para as representantes da SEAS repassar um posicionamento, e a
Conselheira Rayna informou que conforme ajustado, após o período eleitoral seria feito a entrega, ocorre
que, está sendo feito uma atualização do levantamento feito anteriormente sobre o número de idosos que
estão nessas instituições, tudo com o objetivo de atender o quantitativo de fraldas geriátricas necessárias
para cada ILPI. A Conselheira informa ainda que falta apenas a ILPI de Ariquemes e Parecis responder o
ofício e assim redistribuir as fraldas para que nenhuma fique desassistida desse material. Ademais, está
sendo também verificado o veículo para levar esses kits até os Municípios, e posteriormente a ILPI
precisará prestar contas do material entregue. No item 3 da pauta (Ver 35:38 min. da gravação), o
Presidente menciona sobre a recente viagem em visita às ILPIs do interior de Rondônia, e reforça as
palavras da Conselheira Adriane, para que os Conselheiros participem mais dessas viagens de visitas e
visualizem mais de perto sobre as peculiaridades e necessidades de cada ILPI, e ao final, agradece a todos
que lhe acompanharam nessa viagem. Na sequência, o Conselheiro João Bosco, informa que essa viagem
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foi um grande aprendizado, e que de fato saiu mais enriquecido humanamente. O Conselheiro ainda
informa que, ao ver as condições de higiene e qualidade dos alimentos que os idosos são submetidos,
vislumbrou que eles são bem tratados nessas instituições. De outro lado, o Conselheiro verificou uma certa
carência no tocante às qualificações de alguns profissionais dessas instituições, e que chegou até ser
ofertado curso e capacitação, no entanto, houve pouca adesão. O Presidente pergunta aos demais
Conselheiros se haveria mais algum informe a ser compartilhado, e a Conselheira Railene informa que no
dia 17 de novembro acontecerá no SESC o 1º Encontro Nacional de pessoas Idosas, e o evento acontecerá
de forma híbrida, sendo presencial no Estado da Bahia, e online através do Youtube, e assim, faz o convite
para os(as) Conselheiros (as) assistirem a esse evento. O link será disponibilizado no grupo do Whatsapp
do Conselho. E não havendo nada mais a tratar, o Presidente José Neves Sobrinho, agradeceu novamente a
presença de todos os Conselheiros(as) e Convidados, e deu por encerrada a Reunião Extraordinária do
CEDPI/RO. Após lida e aprovada, a Ata será assinada eletronicamente pelos Conselheiros presentes.

 

ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA
GRAVAÇÃO

1 Não houve deliberações e encaminhamentos. -

 

PRÓXIMA REUNIÃO:
- Tipo de Reunião: Ordinária

- Data: 06/12/2022

- Horário: 8h30

 

JOSÉ NEVES SOBRINHO
Presidente do CEDPI-RO

Documento assinado eletronicamente por Eledir Mello Cardoso Alves , Usuário Externo, em
16/11/2022, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ NEVES SOBRINHO, Presidente, em 16/11/2022, às
12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOAO BOSCO DE LIMA CARDOSO , Assessor(a), em
16/11/2022, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANA LUCIA PARAGUASSU DE SOUSA , Técnico(a), em
16/11/2022, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Railene da Silva Sousa , Usuário Externo, em 16/11/2022,
às 22:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Telma Araujo dos Santos , Usuário Externo, em
18/11/2022, às 19:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANE DO NASCIMENTO SOARES , Gerente, em
21/11/2022, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eliete de Almeida Azevedo , Usuário Externo, em
21/11/2022, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosirene Calaça Da Silva , Usuário Externo, em
21/11/2022, às 19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rayna Andressa Cardoso Dias , Gerente, em 22/11/2022, às
13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0033367259 e o código CRC C2C57B7D.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0026.068408/2022-12 SEI nº 0033367259
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